
Prefeitura de São José dos Campos
- Estado de São Paulo -

LEI N. 11.051, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025.

PUBLIC/ DO NO 1
DIÁRIO DO MUNICÍPIO I

N° I
DE:I /OLI2_j

Revoga a Lei n. 10.279, de 12 de março de 2021,

que "Ratifica o protocolo de intenções firmado

entre Municípios brasileiros, com a finalidade de

adquirir vacinas para combate à pandemia do

coronavírus, medicamentos, insumos e

equipamentos na área de saúde".

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas pelo inciso VII do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990, faz saber

que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1Q Fica revogada a Lei n. 10.279, de 12 de março de 2021, que "Ratifica o

protocolo de intenções firmado entre Municípios brasileiros, com a finalidade de adquirir vacinas

para combate à pandemia do coronavírus, medicamentos, insumos e equipamentos na área de

saúde".

Art. 2 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São José dos Campos, de 10 de fevereiro de 2025.

Anderson Farreira

Prefel o

George Zenha

Secretário de Saúde

Gabriela efa Guerreiro Nogueira

Secretária de Assuntos Jurídicos

Registrado no Departamento de Assuntos Legislativos da Secretaria de Assuntos

Jurídicos, aos dez dias do mês de fevereiro do a o de dois mil e vinte e cinco.

Henri\uei'
Diretor de Assuntos Legislativos

(Projeto de Lei n. 438/2024 de autoria do Poder Executivo).
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